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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024

 
(LEI N° 14.133/21)

 

 A ITABERABA PREVIDÊNCIA -
 
ITAPREV, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e com o Decreto n.º ITAPREV 001, de 08 de maio de 2024; e 
legislações pertinentes, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, torna público aos interessados que pretende 
realizar a Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, 
podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que será selecionada a proposta 
mais vantajosa.

 
 Data limite para a apresentação da proposta de preços: 04 de junho de 2024 (terça-
feira), às 134h00min (treze horas) do dia fixado como limite para recepção de propostas 
por meio presencial, e até às 23h59min, do mesmo dia, para envio por meio eletrônico, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação.

 
 
A proposta de preços deverá ser entregue na Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, 
localizada no Largo da Palmeira

 

s/n –

 

Centro –

 

CEP 46.880-000 -

 

Itaberaba -Bahia, no 
período das 07h às 13h, em dias úteis ou pelo e-mail: itaprevbahia@yahoo.com.br, até a 
data e horário limites. Maiores informações poderão ser obtidas a partir do telefone: (75) 
3251-2006.

 
 
O Termo de Referência da respectiva Dispensa de Licitação estará disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), site oficial da Itaberaba Previdência -

 
ITAPREV -

 

https://assistechpublicacoes.com.br ou por intermédio do e-mail acima 
indicado.

 
 
Itaberaba

 

–

 

Bahia, 29 de maio de 2024.

 

 
IVONETE RIBEIRO DOS SANTOS

 

Presidente da CC-ITAPREV

 
 
 
 

HERMES RODRIGUES DE OLIVEIRA

 

Membro da CC-ITAPREV

 
 

DAIANE DA SILVA S. DE ALMEIDA

 

Membro da CC-ITAPREV
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 TERMO DE REFERÊNCIA –

 
LEI 14.133/21

 COMPRAS –

 
CONTRATAÇÃO DIRETA

 Processo Administrativo nº. 001/2024

 
 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021).

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

 
 

01. PREÂMBULO

 
 

01.1 –

 

A Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, por intermédio de sua Comissão de 
Contratação, designada pela

 

Portaria n.º ITAPREV 001, de 08 de maio de 2024, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Administrativo n.º ITAPREV 
002/2024, na forma de

 

Dispensa de Licitação n.º ITAPREV 002/2024, do tipo

 

MENOR 
PREÇO GLOBAL, conforme dispõe a Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar 123/06 
e legislações pertinentes.

 
 

A proposta de preços deverá ser entregue na Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, 
localizada no Largo da Palmeira s/n –

 

Centro –

 

CEP 46.880-000 -

 

Itaberaba -Bahia, no 
período das 07h às 13h, em dias úteis ou pelo e-mail: itaprevbahia@yahoo.com.br, até a 
data e horário limites. Maiores informações poderão ser obtidas a partir do telefone: (75) 
3251-2006.

 
 

Este Termo de Referência da respectiva Dispensa de Licitação estará disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), site oficial da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV -

 

https://assistechpublicacoes.com.br ou por intermédio do e-mail acima 
indicado.

 
 

02. OBJETO 

 
 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS

 

para toda a estrutura da Administração Pública da ITAPREV, conforme quantitativos e 
características descritas no Anexo I, inclusive com a prestação de serviços técnicos 
correlatos.

 
 

2.2. Por questões de compatibilidade, padronização, integração e outras relacionadas à 
conveniência administrativa, a locação de todos os sistemas poderá ou não ocorrer de 
forma global, podendo estar inseridos em executável único ou em vários, a critério da 
licitante.

 
 

2.3. Os

 

sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.
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2.4. Os sistemas deverão permitir acesso simultâneo de usuários por módulo.

 
 2.5. Gerar os arquivos de intercâmbio de dados para alimentar automaticamente o 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA –

 
SIGA, adotado pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia, conforme layouts e parâmetros estipulados 
por este.

 
 2.6. Permitir realizar backup do

 

banco de dados, com as seguintes funcionalidades: 

 2.6.1. Configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a necessidade 
de backup do banco de dados;

 
2.6.2 Configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados;

 
2.6.3 Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados;

 
2.6.4 Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos 
sistemas;

 
2.6.5 Possuir relatórios de backups efetuados;

 
2.6.6 Possibilitar o backup incremental (somente

 

das alterações executadas);

 
2.6.7 Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de armazenamento, 
inclusive quando disparado pelo agendamento.

 
 

2.7. Permitir a integração de dados, automaticamente ou através de arquivos de 
intercâmbio de informações;

 
 

2.8. Os sistemas deverão rodar nos equipamentos disponibilizados pela Itaberaba 
Previdência -

 

ITAPREV.

 
 

2.9. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada usuário 
dentro de cada sistema.

 
 

2.10. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de 
Dados e conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 
efetivadas.

 
 

2.11. Possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as 
operações de inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a 
operação, mantendo a informação anterior para consulta dos dados antes da alteração 
efetuada.

 
 

2.12. Registrar todas as tentativas de entrada (login) e saída (logoff) no sistema, gravando 
as respectivas datas, horas e os usuários.

 
 

2.13. Possibilitar ajuda On-Line, permitindo consultar todas as opções existentes no 
sistema ou ajuda específica para o campo onde se está no momento.

 
 

2.14. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos 
em

 

impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; 
salvá-los em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF com a possibilidade de 
assinar digitalmente.
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2.15. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 
disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, 
selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem impressas e demais 
opções disponíveis na impressora.

 
 2.16. Possibilitar a reparação do banco corrompido a partir de um “check point” permitindo 
a reconstrução do banco de dados com os registros atualizados, desde o último backup e 
o momento da falha.

 
 2.17. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log).

 
 
2.18. Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da Câmara 
(remotamente) em casos de necessidade.

 
 
2.19. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada 
através de tecla de função, com acesso de qualquer local do sistema.

 
 

2.20. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 
simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, 
manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos.

 
 

2.21. Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de 
dados via sistema.

 
 

2.22. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas por meio 
digital a critério da contratante.

 
 

2.23. Permitir realizar atualização

 

do sistema e da estrutura do banco de dados de forma 
padronizada, possibilitando:

 
 

a) autoatualização

 

através da rede local, com definição de vários repositórios de 
acesso;

 

b) configurar os usuários que poderão executar a atualização;

 

c) garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário 
conectado ao sistema, e não permitir que durante a atualização os usuários 
acessem o sistema,

 

d) impossibilitar o acesso ao sistema no caso de erro durante a atualização até que 
seja solucionado,

 

e) possuir relatórios das atualizações efetuadas.

 
 

2.25. Os sistemas

 

deverão funcionar tanto a partir de servidores Windows quanto a partir 
de servidores Linux.

 
 

3 –

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 
 

3.1. Os recursos para aquisição do objeto do presente Termo de Referência

 

da Dispensa 
de Licitação

 

são recursos próprios do orçamento vigente na seguinte dotação 
orçamentária:
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 1) Poder: 02 –

 
Poder Executivo / órgão: 240 -

 
Itaberaba Previdência -

 
ITAPREV / Unidade: 

18.01 –
 
ITAPREV -

 
Itaberaba Previdência / Projeto Atividade: 09.122.018.2222 –

 
Gestão dos 

Serviços Técnicos e Administrativos -
 
ITAPREV / Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 –

 Outros Serviços de Terceiros –
 
PESSOA JURÍDICA

 
 3.2. Para os próximos anos, a execução contratual ficará adstrita à existência de dotações 

orçamentárias respectivas nos exercícios futuros.

 
 4 -

 

DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

 
 

4.1. O pagamento mensal da locação dos sistemas será efetuado até o décimo dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação

 

da nota fiscal e 
a liquidação do setor competente.

 
 

4.2. Os valores ofertados para locação dos sistemas, assistência técnica e alterações 
específicas da contratante somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, 
com base no índice INPC

 

apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice 
legalmente permitido à época.

 
 

5 -

 

DA VIGÊNCIA

 
 

5.1. Os serviços serão prestados durante o ano de 2024.

 
 

6 -

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

  
 

6.1. Para habilitar-se à dispensa de licitação, o

 

interessado deverá ser pessoa jurídica de 
direito privado.

 
 

6.2. Não poderá participar da dispensa de licitação o interessado que não realizar visita 
técnica mensal a ser realizada por técnico devidamente qualificado a avaliar a 
compatibilidade de toda a estrutura tecnológica da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV

 

com 
os softwares a serem propostos.

 
 

6.3. Não poderá participar da dispensa de licitação o interessado que estiver 
descumprindo o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

 
 

7 -

 

DA PROPOSTA DE

 

PREÇOS

 
 

7.1. A proposta deverá ser apresentada em via única, em papel timbrado da empresa, 
referência ao processo licitatório, datada, assinada e identificada pelo respectivo 
proponente e elaborada conforme Anexo I.

 
 

7.2. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 
será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes respectivos. 

 
 

7.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo duas 
casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 
proposta.
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 7.4. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas, custos, encargos e 
tributos decorrentes da execução total do objeto desta dispensa de licitação.

 
 7.5. Fica estipulado como valor máximo para o valor global

 
ofertado, a quantia de R$ 

27.370,00

 

(vinte e sete mil trezentos e setenta reais), sendo sumariamente 
desclassificadas as propostas que apresentarem valor superior a este.

 
 

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preço manifestadamente inexequíveis

 

e as 
cujo preço proposto seja superior ao estipulado no subitem 7.5.

 
 
7.7. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério, ou fator sigiloso, subjetivo ou 
reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade e isonomia 
entre os licitantes.

 
 

7.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Termo de 
Referência, especialmente, preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes.

 
 

8 -

 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO

  
 

O Envelope nº 01 deverá conter os documentos necessários à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira como segue:

 
 

8.1. Habilitação Jurídica e Fiscal

 

8.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos da última eleição de seus administradores. No ato constitutivo deverão 
estar contempladas, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis 
com a natureza e objeto da licitação.

 

8.1.2. Inscrição no órgão competente, do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício.

 

8.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –

 

CNPJ.

 

8.1.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e Estadual.

 

8.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, através de Certidão Conjunta, para com a Fazenda Estadual, e 
Municipal, mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas, expedidas pelos 
órgãos competentes.

 

8.1.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através de Certidões Negativas de Débito, demonstrando o regular recolhimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.

 

8.1.7. Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, 
expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, 
nos termos do artigo 156, inciso IV

 

e artigo 155, inciso X

 

da Lei 14.133/21.

 

8.1.8. Declaração do licitante de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

8.1.9. Declaração do licitante, sob as penas

 

do artigo 299 do Código Penal, de que a 
solução por si proposta atende a todas as exigências do presente Termo de Referência, 
notadamente aquelas do item 2 e do Anexo I, constante no Anexo VIII.

 

8.1.10. CND Trabalhista.
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8.2. Qualificação Técnica

 
 8.2.1. Declaração de que a empresa possui conhecimento de todas as informações 
contidas neste Termo de Referência . (Anexo VII).

 8.2.2. Apresentar declaração de que implantará os sistemas, converterá os dados e 
treinará os usuários num prazo máximo de quinze dias corridos (Anexo V).

 
 8.3. Demais itens a serem observados:

 
 8.3.1. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada. Poderão, ainda, serem autenticados pela

 

Comissão de Contratação

 

no ato 
de abertura dos envelopes documentos, desde que sejam apresentadas as vias originais 
dos mesmos.

 
 
8.3.2. As certidões emitidas através de impressoras monocromáticas serão consideradas 
como documentos originais.

 
 

8.3.3. A Comissão de Contratação

 

poderá

 

proceder a verificação, total ou por 
amostragem, da veracidade das certidões emitidas por meio da Rede Mundial de 
Computadores –

 

Internet, nos respectivos sites de emissão.

 
 

8.3.4. No caso em que a execução do objeto seja total ou parcialmente delegada

 

à filial da 
proponente, toda a documentação pertinente deverá obrigatoriamente ser apresentada 
em relação a ambas, sendo inabilitada a proponente que assim não o fizer.

 
 

9 -

 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

 
 

A proposta de preços deverá ser entregue na Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, 
localizada no Largo da Palmeira s/n –

 

Centro –

 

CEP 46.880-000 -

 

Itaberaba -Bahia, no 
período das 07h às 13h, em dias úteis ou pelo e-mail: itaprevbahia@yahoo.com.br, até a 
data e horário limites. Maiores informações poderão ser obtidas a partir do telefone: (75) 
3251-2006.

 
 

10

 

-

 

DA CONTRATAÇÃO

 
 

10.1. A contratação do objeto será efetuada através de termo de contrato administrativo, 
cuja minuta é parte integrante do presente Termo de Referência.

 
 

11

 

-

 

DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

 
 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
nos termos do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, conforme previsão e disposições do 
Termo de Referência e Dispensa de Licitação de n° 002/2024.

 
 

15 -

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 



Esta publicação também é disponibilizada no site  assinadas www.assistechpublicacoes.com.br/mes-2023-itaprev
digitalmente pela Autoridade Certificadora conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 credenciada no âmbito da 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.O Brasil na era

da certificação digital

ICP
Brasil

www.assistechpublicacoes.com.br/mes-2023-itaprev

Quarta-Feira
29 de Maio de 2024
Pag 9 - Ano III - Nº 53

Caixa Previdência do Município - Itaprev
  ITABERABA - BAHIA

Caixa de Previdência do Município de Itaberaba-BA - ItaprevCaixa de Previdência do Município de Itaberaba-BA - Itaprev

 
 
 
 
 
 

15.1. O Presidente da Itaberaba Previdência - ITAPREV reserva o direito de anular ou 
revogar a presente dispensa de licitação, nos casos previstos em Lei e por conveniências 
administrativas, técnicas ou financeiras, sem que com isso caiba aos proponentes o 
direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
15.2. Os casos omissos ou não regulados pelo presente Termo de Referência  serão 
discutidos, analisados e encontrarão solução à luz das disposições constantes da 
legislação vigente e ou Estatuto das Licitações. 
15.3. A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena 
deste Termo de Referência  e suas condições. 
15.4. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 
da presente licitação é o da cidade de Itaberaba - BA, excluído qualquer outro. 
15.5. A contagem dos prazos para fins do presente Termo de Referência, dar-se-ão 
excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de término, considerando-se os dias de 
expediente da Itaberaba Previdência - ITAPREVhia. 

 
16 - DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
16.1. Faz parte do presente Termo de Referência, dele fazendo parte como se transcritos 
em seu corpo, os seguintes anexos: 
16.1.1. Características Técnicas dos sistemas/módulos (Anexo I). 
16.1.2. Proposta de Preços (Anexo II). 
16.1.3. Declaração da não exploração do trabalho infantil (Anexo IV). 
16.1.4. Declaração de Instalação no Prazo (Anexo V). 
16.1.5. Declaração de Idoneidade (Anexo VI). 
16.1.6. Declaração de Conhecimento do Termo de Referência e Atendimento às 

Exigências de Habilitação (Anexo VII). 
16.1.7. Atestado de Atendimento às Exigências Técnicas (Anexo VIII) 
16.1.8. Minuta de Contrato (Anexo IX). 
16.1.9.. Declaração de Conhecimento e Enquadramento (Anexo X). 
16.1.10. Declaração Negativa de Inidoneidade (Anexo XII). 
 
Itaberaba – Bahia, 24 de maio de 2024. 

 
 
 

JAMILTON DE ALMEIDA PEREIRA 
Servidor responsável pela elaboração TR-ITAPREV 
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 ANEXO I
 

 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS

 
 
 

 
1

 

-

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO.

 
 

1.

 

Controle da depreciação, por meio de relatórios, mapas e permissão da gestão 
completa do patrimônio da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV.

 

2.

 

Cadastro de bens novos, depreciados e bens que não serão depreciados.

 

3.

 

Cálculo da depreciação feito a qualquer tempo, bastando informar a data para 
emissão do relatório.

 

4.

 

Integração de lançamentos de baixas e depreciação de bens com a contabilidade.

 

5.

 

Emissão do mapa de depreciação.

 

6.

 

Relatórios demonstrativos de depreciação (analítico e sintético), além de razão 
auxiliar dos bens com possibilidade de vários filtros.

 

7.

 

Baixa de bens, quando ele é perdido ou sofre algum dano.

 
 

2 -

 

SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

 
 

1.

 

Permitir a consulta de informações referentes às licitações realizadas pela 
Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, cadastramento de empresas e informações 
técnicas.

 

2.

 

Cadastro de Empresas e acesso a informações sobre cadastramento de empresas 
visando a participação em licitações e contratações realizadas pela Itaberaba 
Previdência -

 

ITAPREV.

 

3.

 

Cadastro de empresas fornecedoras de bens e serviços comuns e não comuns.

 

4.

 

Cadastro de Serviços e Materiais a ser adquiridos.

 

5.

 

Cadastro de Presidente da COPEL-ITAPREV e comissões permanentes de 
licitações.

 

6.

 

Emissão de Solicitação de Despesa.

 

7.

 

Emissão de Termo de Referência, Aviso de Licitação, Homologação, Resultado de 
Julgamento, Adjudicação, Extrato de Contrato, dentre outros.

 

8.

 

Controle de Licitações, Dispensas e Inexigibilidades.

 

9.

 

Controle das requisições emitidas.

 

10.

 

Emissão de Pareceres, Consultas, Relatórios dentre outras informações.

 

11.

 

Cadastro da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV.

 

12.

 

Emissão de autorização de fornecimento de materiais informatizados.

 

13.

 

Geração de Gráficos de controle do Orçamento para atendimento das 
necessidades da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV.

 
 

3 -

 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO.

 
 

1.

 

Cadastro de Diárias sem a necessidade de inclusão de servidores, pois o sistema 
deverá estar vinculado ao sistema folha de pagamento.

 

2.

 

Exportação de dados para atendimento das resoluções normativas do TCM/BA.

 

3.

 

Banco de dados em ACCESS

 

ou SQL-Server.
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 4.

 
Sistema integrado à Folha de Pagamento, onde será efetuada a geração de dados 
para prestação de contas aos Tribunais.

 5.

 

Viabiliza a administração das solicitações e pagamentos de Diárias e Passagens, 
possibilitando que as requisições sejam feitas por meio da Internet, diminuindo o 
tempo de emissão e melhorando as condições de atendimento e consulta dos 
usuários e reduzindo o custo das viagens.

 
6.

 

Requisições de diárias e passagens executadas eletronicamente, elevando o nível 
de confiabilidade e diminuindo o tempo de emissão.

 
7.

 

Sistema integrado, evitando a inconsistência de dados.

 

8.

 

Cálculo automático de valores de diárias, despesas com locomoção e outros.

 

9.

 

Consulta on-line e emissão automatizada de relatórios gerenciais de 
acompanhamento.

 
 

4

 

-

 

SISTEMA DE PROTOCOLO.

 
 

1.

 

Integridade da informação protocolada;

 

2.

 

Confirmação de entrega da informação (assinatura digital);

 

3.

 

Precisão de data e hora de acesso da mensagem encaminhada;

 

4.

 

Assinatura digital de um protocolo digital, com validade jurídica;

 

5.

 

Melhora a produtividade;

 

6.

 

Redução de custos administrativos;

 

7.

 

Fluxo documental bem definido;

 

8.

 

Sistema parametrizado pela Itaberaba Previdência –

 

ITAPREV;

 

9.

 

Melhora o atendimento da Itaberaba Previdência –

 

ITAPREV;

 

10.

 

Tramitação dos documentos digitalmente;

 

11.

 

Integração com o Correio Corporativo para trâmite de documentos entre outras 
autarquias e órgãos

 

públicos

 

que possuem o sistema instalado

 

12.

 

Relatórios personalizados

 
 
 

ANEXO II

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (VALORES REFERENCIAIS)

 
 

À

 

Comissão de Contratação da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV

 

Referente: Proposta de Preços –

 

Termo de Referência

 

da Dispensa de Licitação

 

n.º 
ITAPREV 002/2024

 
 

Em atendimento ao item 7 do Termo de Referência

 

e seus anexos, apresentamos

 

nossa 
PROPOSTA DE PREÇOS para execução dos serviços pertinentes ao objeto desta 
dispensa de licitação, a qual detalhamos, na seguinte planilha: 

 
 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

 

IT

 

DESCRIÇÃO

 

UF

 

QT M

 

V. UNIT

 

V. TOT

 

01

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO

 

LOC

 

07

 

1.020,00

 

7.140,00

 

02

 

SISTEMA DE 
LICITAÇÃO/CONTRATOS

 

LOC

 

07

 

1.000,00

 

7.000,00
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 Prazo de Validade da Proposta: ____________________________________________

 
 Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 
 

DATAR ASSINAR E CARIMBAR

 
PROPONENTE / Representante Legal

 
 
 

ANEXO IV

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, e inciso III,

 

do art. 62,

 

da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 

 

 

(  ) nem menor de 16 anos. 

 

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

 
 

Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 

DATAR ASSINAR E CARIMBAR

 

PROPONENTE / Representante Legal

 
 
 

ANEXO V

 

 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO NO PRAZO

 
 

Declaramos para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Dispensa de 
Licitação n.º ITAPREV 002/2024

 

instaurada pela Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, que 
implantaremos todos os sistemas num prazo máximo de até 15 (quinze)

 

dias corridos 
contados do recebimento da autorização dos serviços.

 
  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 
 

Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 
 

03
 

SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO

 

LOC
 

07
 940,00

 
6.580,00

 
04

 
SISTEMA DE PROTOCOLO

 
LOC

 
07

 
950,00

 
6.650,00

 VALOR TOTAL
 
ESTIMADO

 
27.370,00
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 DATAR ASSINAR E CARIMBAR

 PROPONENTE / Representante Legal
 

 
 ANEXO VI

 

 
DECLARAÇÃO DE

 

IDONEIDADE

 
 
Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pela Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV

 

que não fomos declarados inidôneos 
para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 
 

DATAR ASSINAR E CARIMBAR

 

PROPONENTE / Representante Legal

 
 
 

ANEXO VII

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

 
 

_______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____________, 
sediada à ___________________________________, declara, sob as penas da lei, que 
conhece todas as informações e condições estabelecidas para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação constantes no Termo de

 

Referência

 

e que atende 
rigorosamente as exigências de habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 
 

DATAR ASSINAR E CARIMBAR

 

PROPONENTE / Representante Legal

 
 
 

ANEXO VIII

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

 
 

Declaramos para todos os fins de direito, sob as penas

 

do artigo 299 do Código Penal, na 
qualidade de PROPONENTE da Dispensa de Licitação

 

n.º 002/2024

 

instaurada pela 
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Itaberaba Previdência -

 
ITAPREV, que a solução por nós proposta atende plenamente a 

todas as exigências do Termo de Referência .
 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
 

 Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 
 DATAR ASSINAR E CARIMBAR

 PROPONENTE / Representante Legal

 
 
 ANEXO IX

 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2024

 
 

Contrato referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, fundamentado na Lei Federal 
n.º 14.133/21

 

e legislações pertinentes, que entre si fazem: de 
um lado a ITABERABA PREVIDÊNCIA -

 

ITAPREV

 

e do outro a 
Empresa

 

_____________________________.

 
 
 

PREÂMBULO

 
 
 

ITABERABA PREVIDÊNCIA -

 

ITAPREV DE ________________, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede no 
____________________________, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. 
_______________________, portador da Carteira de Identidade RG n.º __________ 
SSP/BA e CPF n.º __________________, residente e domiciliado na 
____________________________, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a pessoa jurídica de direito privado NOME_EMPRESA, inscrita no CNPJ (MF)

 

n° 
____________, estabelecida ____________________, representada pelo(a) 
proprietário(a), o(a) Senhor(a) _____________________, brasileiro(a), empresário(a), 
portador da Cédula de Identidade n° ________ SSP/____ e CPF n° ___________, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, 
regido no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inc. II, Decreto n.º 
ITAPREV 001, de 08 de maio de 2024 e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas.

 
 

II -

 

DA LICITAÇÃO: Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Dispensa de 
Licitação n.º ITAPREV 002/2024, bem como, das normas da Lei 14.133/21

 

e legislações 
pertinentes, firmam o Contrato mediante as cláusulas e condições abaixo.

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA
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 1 -

 
DOS OBJETIVOS: A CONTRATADA

 
se obriga a executar os serviços de assessoria 

de sistema com o direito de uso mensal dos softwares, compreendendo:
 

 
 

 

1.1

 

–

 

serviços de conversão, instalação, treinamento de pessoal, assistência técnica, 
atualização de versões e acompanhamento operacional dos servidores designados para o 
serviço.

 
 

1.2 –

 

A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas

 

condições contratuais, 
alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei n° 
14.133/2021, em seu art. 125.

 
 

1.3 –

 

A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o presente contrato, 
nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou 
em parte.

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA

 
 

2 -

 

DO PREÇO DOS SERVIÇOS, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:

 
 

2.1 –

 

FORMA DE PAGAMENTO:

 

Os valores especificados no item

 

2.3 deste 
Contrato serão pagos em 07 (sete) parcelas

 

mensais, vencíveis no dia 25 (vinte e cinco) 
de cada mês.

 
 

2.2 –

 

REAJUSTE:

 

Os valores contratados serão automaticamente corrigidos após 
o primeiro ano contratual a cada 12 (doze) meses, com base no INPC

 

(IBGE) apurado no 
período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época.

 
 

2.3 –

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:

 
 

O valor Global do contrato é de R$ ____________ (_____________________). 

 
 

2.4 –

 

OBSERVAÇÃO:

 

Todas e quaisquer despesas referentes aos serviços de 
migração, implantação e treinamento correrão por conta da CONTRATADA.

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA

 
 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

 IT

 

DESCRIÇÃO

 

UF

 

QT M

 

V. UNIT

 

V. TOT

 01

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO

 

LOC

 

07

   02

 

SISTEMA DE 
LICITAÇÃO/CONTRATOS

 

LOC

 

07

 
  03

 

SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO

 

LOC

 

07

 
  04

 

SISTEMA DE PROTOCOLO

 

LOC

 

07

   
VALOR TOTAL
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 3 -

 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

 
Os trabalhos propostos serão executados em 07

 
(sete) 

meses, a partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado no interesse 
das

 
partes, mediante termos aditivos.

 
 CLÁUSULA QUARTA

 
 
4 -

 

DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da execução deste Contrato, correrá à conta da 
dotação abaixo, conforme detalhamento a seguir:

 
 
Poder: 02 –

 

Poder Executivo / órgão: 240 -

 

Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV / Unidade: 
18.01 –

 

ITAPREV -

 

Itaberaba Previdência

 

/ Projeto Atividade: 09.122.018.2222 –

 

Gestão 
dos Serviços Técnicos e Administrativos -

 

ITAPREV / Elemento de despesa: 
3.3.9.0.39.00.00 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

PESSOA JURÍDICA

 
 

CLÁUSULA QUINTA

 
 

5 -

 

DA RESCISÃO: A CONTRATANTE

 

se reserva o direito de rescindir, unilateralmente o 
presente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
indenizar, a qualquer título, a CONTRATADA, ressalvado o direito de haveres pelos 
serviços já executados e desde que se manifeste por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

 
 

CLÁUSULA SEXTA -

 

DA VIGÊNCIA

 
 

O prazo de vigência deste contrato é até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo este ser 
rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da 
Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, na conformidade do estabelecido no artigo 105 da Lei 
Federal 14.133/2021.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -

 

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
 

O valor global deste contrato é de R$ _________________________, correspondente à 
proposta ofertada pela CONTRATADA, aplicada às quantidades constantes no termo de 
referência.

 
 

Parágrafo Primeiro: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e 
trabalhistas, todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, 
quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

 
 

Parágrafo Segundo: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA 
para o Banco: ________ Agência n°. _______ e Conta Corrente n° _______.

 
 

Parágrafo Quarto: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

 
 

Parágrafo Quinto -

 

Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão 
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de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja 
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

 
 CLÁUSULA OITAVA -

 
DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO

 
 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 
conforme Leis n° 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por 
prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor 
contratual mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do 
INPC.

 
 
CLÁUSULA NONA

 

-

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 
 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para 
representá-lo na execução do contrato.

 
 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.

 
 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

 
 

6.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

 
 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o fornecimento nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

 
 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

 
 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou

 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;
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 9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

 
 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento;

 
 
9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento;

 
 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;

 
 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

 
 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

 
 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere;

 
 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 
 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

 
 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

 
 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, § único);

 
 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

 
 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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 proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021;

 
 9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

 
 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 
 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

 
 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

 
 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota

 

Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 
 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;

 
 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

 
 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

 
 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.

 
 

10.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 
 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 
 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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 10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
 10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 

-

 

DA FISCALIZAÇÃO

 
 
Conforme determinação do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, o presente contrato 
será acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado pela Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV: Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV, o(a) Sr(a). 
___________________________, a quem compete verificar se a empresa está 
executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do presente 
Contrato e respectivo Termo de Referência.

 
 

Parágrafo Primeiro: O representante da Itaberaba Previdência -

 

ITAPREV anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 
 

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 
cabíveis para a devida solução.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

 

DAS SANÇÕES

 
 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
nos termos do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, conforme previsão e disposições do 
Termo de Referência e Dispensa de Licitação de n° 002/2024.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

 

DA RESCISÃO

 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Contrato consensualmente 
ou unilateralmente, antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para 
atender ao interesse público, tudo nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

 
 

Parágrafo Único: A CONTRATADA pode igualmente rescindir o contrato nas hipóteses 
em que o Poder Público der causa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -

 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 
 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 132 da Lei Federal n° 14.133/2021, vedada a modificação do 
objeto, conforme artigo 126 do mesmo diploma legal.

 
 

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 
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 dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento.

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -

 
DOS PADRÕES DE QUALIDADE

 
 Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não 
sendo, inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da recusa, sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, 
correspondentes aos atrasos no cronograma de execução não justificados.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 

O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus 
termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 
legislação aplicável à espécie.

 
 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

 
 

Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, 
cessão ou transferência, no todo ou em parte.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –

 

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATóRIO

 
 

7.1 Faz parte do presente contrato, todos os atos contidos no Processo Administrativo nº 
002/2024 –

 

Dispensa de Licitação n.º ITAPREV 002/2024.

 
 

7.2 Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência da dispensa de licitação referida no 
preâmbulo deste instrumento e seus anexos e na proposta do

 

licitante vencedor, 
apresentada na referida dispensa de licitação.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -

 

DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas 
pelo Direito Civil, este instrumento sujeita-se, ainda, as disposições da Lei Federal n° 
14.133/21 e legislações pertinentes.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -

 

DO FORO

 
 

As partes elegem o Foro da cidade de Itaberaba -

 

Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.

 
 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai 
assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
 

Itaberaba –

 

Bahia, ____ de ___________________ de 2024

 
 
 

_____________________________

 

CONTRATANTE
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 _____________________________

 CONTRATADA
 

 
 
TESTEMUNHAS:

 
 
__________________________________________________________________

 
__________________________________________________________________

 
 
 

ANEXO X

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO

 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os 
devidos fins, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos:

 

(

  

)

 

Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 
porte.

 

(

  

)

 

Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de microempresa e que

 

não estamos incursos nas vedações a que 
se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06.

 

(

  

)

 

Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de empresa de pequeno porte e que

 

não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06.

 

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
declaramos:

 

(

  

)

 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma.

 

(

  

)

 

para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição 
na comprovação da nossa regularidade fiscal,

 

a cuja regularização 
procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da

 

documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a 
definida no art. 192, inc. I.

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2024.

 
 
 

DATAR ASSINAR E

 

CARIMBAR

 

PROPONENTE / Representante Legal
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ANEXO XII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

 
O licitante _______________________________________________, inscrito no CNPJ 
sob o n°______________/______-___, por seu representante legal _______________, 
portador do CPF nº ______________________ declara, sob as penas da lei que não está 
cumprindo pena de “INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em relação a qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, bem como “SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A ITABERABA PREVIDÊNCIA - ITAPREV DE 
__________________________, ESTADO DA BAHIA”. 
 
 
Local, ______ de ____________________ de 2024. 
 
 

DATAR ASSINAR E CARIMBAR 
PROPONENTE / Representante Legal 
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